
Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ 06 157.846/0001-16 

GABINETE DO PREFEITO  
E-mail:  https://httpliamarantamagov.br  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 021/2021 

0 Prefeito Municipal de Amarante do Maranhão, estado do  Maranhao,  no uso de suas 
atribuições legais,  corn  base nas informações constantes no termo de adjudicação da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços n° 
021/2021 e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o objeto do presente processo licitatório 
à empresa: DISTIMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
10.779.520/0001-06, localizada na Rua B, N° 13, Bairro Leandra - Imperatriz - MA, 
vencedora, com proposta apresentada no valor total de R$ 1.595.248,09 (um milhão 
quinhentos e noventa e cinco mil duzentos e quarenta e oito reais e nove 
centavos). Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Preço por item. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão, em 06 de Julho 
de 2021. 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°021/2021 
O Prefeito Municipal de Amarante do Maranhão, estado do  
Maranhao,  no uso de suas atribuições legais,  coin  base nas 
informações constantes no termo de adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços 
n0  021/2021 e de acordo com o que dispõe 0 artigo 43, inciso VI 
da Lei Federal a' 8.666'93 e suas alterações, resolve homologar o 
objeto do presente processo licitatório  it  empresa: DISTIMAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNRI n" 
10.779.520.'0001-06. localizada na Rua B. N" 13. Bairro Leandra — 
Imperatriz — MA. vencedora,  coin  proposta apresentada no valor 
total de R$ 1.595.248,09 (um milhão quinhentos e noventa e 
cinco mil duzentos c quarenta e oito reais e nove centavos). 
Considerando que o critério de julgamento foi por Menor Prego 
por item. Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão, Estado  

lo  Maranhão, em 06 de Julho de 2021. Vanderly Gomes Miranda 
refeito NI unicipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210702-PE-009/2021-11. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA. ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SALDE E A EMPRESA COMERCIAL TXV COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: aquisição de material 
hospitalar c correlatos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 0092021 e rege-se 
pelas disposições expressas na  Let  n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos  dc  direito público e 
aplicando-se. supletivamente, os principies da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 
GLOBAL: Pelo objeto ora contratado. a Contratante pagará 
Contratada o valor global de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais). 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua 
assinatura e terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0213 — Fundo Municipal de Saúde; 

MILO° Orçamentária: 10.301.0230.2095 — Manutenção do  
Programs  Farmácia Básica; Elemento de Despesa: 3.3.9030.00 
— Material de Consumo: SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos 
Garcia — Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. 
Gabriel Teixeira Viana — Representante Legal. pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de Julho de 2021. Amarante do  
Maranhao  (MA), em 06 de Julho de 2021. Sr.  Wesley  Santos Garcia 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210702-PE-009/2021-12. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DO  FUND°  MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL TXV COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: aquisição de material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a 
licilação na modalidade Pregão Eletrônico n" 009/2021 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se. supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços  

da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 
GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará 
Contratada o valor global de R$ 147.00 (cento e quarenta e sete 
reais). VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-6 na data de sua 
assinatura e terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0213 — Fundo Municipal de Saúde; 
Dotação Orçamentária: 10.301.1315.2113 — Manutenção do Pab-
Fixo; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de 
Consumo; SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos Garcia — Secretário 
Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Gabriel Teixeira Viana 
— Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de Julho de 2021. Amarante do Maranhão 
(MA). cm 06 de Julho de 2021. Sr.  Wesley  Santos Garcia 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210702-PE-009/2021-13. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL TXV COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: aquisição de material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 009/2021 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 
GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará 
Contratada o valor global de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua 
assinatura e terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0213 — Fundo Municipal de Saúde; 
Dotação Orçamentária: 10.301.1316.2161 — Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — 
Material de Consumo; SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos 
Garcia — Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. 
Gabriel Teixeira Viana — Representante Legal, pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de Julho de 2021. Amarante do  
Maranhao  (MA).  ern  06 de Julho de 2021. Sr.  Wesley  Santos Garcia 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210702-PE-009/2021-14. 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL TXV COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI. OBJETO: aquisição de material 
hospitalar e correlatos de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 009/2021 e rege-se 
pelas disposições expressas na Lei a" 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se. supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços 
da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR 
GLOBAL: Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará a 
Contratada o valor global de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua 
assinatura e terá vigência ate 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 0213 — Fundo Municipal de Saúde; 
Dotação Orçamentária: 10.301.1316.2178 — Manutenção do 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  2°, Inciso  III,  da Lei n°424 de 28 de Março de 2017 
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